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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 5.241, DE 5 DE MARÇO DE 2026
Qualifica como organização social, nos termos da Lei Estadual nº 5.980, de 
19 de julho de 1996, e do Decreto Estadual nº 21, de 14 de fevereiro de 
2019, a Associação Cuidar Amazônia (ACA).
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto no art. 6º da  Lei Estadual nº 5.980, de 19 de 
julho de 1996;
Considerando o disposto no art. 2º e no art. 5º, parágrafo único, do Decre-
to Estadual nº 21, de 14 de fevereiro de 2019; e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/2282217,
DECRETA:
Art. 1º Fica qualificada como organização social, nos termos da Lei Estadu-
al nº 5.980, de 19 de julho de 1996, e do Decreto Estadual nº 21, de 14 de 
fevereiro de 2019, a Associação Cuidar Amazônia (ACA), pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica CNPJ sob o nº 58.347.226/0001-43.
Art. 2º A Associação acima qualificada tem como finalidade desenvolver e 
prestar atividades assistenciais, no âmbito da saúde, de natureza hospita-
lar, diagnóstica e/ou ambulatorial às pessoas que delas necessitem, com 
prioridade para o SUS – Sistema Único de Saúde; contribuir para a experi-
mentação não lucrativa de novos modelos socioeducativos; gerir, adminis-
trar e manter hospitais, clínicas e pronto-socorro; criar projetos esportivos 
objetivando o uso das atividades como estímulo e ferramenta de educação 
e inserção de valores éticos e morais; dentre outras.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 de março de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1299950
 
DECRETO Nº 5173, DE 28 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 119.274.133,97 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente. 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária Lei n° 11.288, de 26 de dezembro de 2025. 
 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 119.274.133,97 (Cento e dezenove milhões 
duzentos e setenta e quatro mil e cento e trinta e três reais e noventa e sete centavos), para atender à programação 
abaixo: 
 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 
 

211060618115108993 - FESPDS 02759000077 339030 3.000.000,00 

211060618115108993 - FESPDS 02759000077 339039 4.000.000,00 

211060618115108993 - FESPDS 02759000077 339040 32.107.375,36 

211060618115108993 - FESPDS 02759000077 339047 10.000,00 

211060618115108993 - FESPDS 02759000077 449052 67.000.000,00 

271011845115087722 - SEMAS 02759000016 449039 2.000.000,00 

271011845115087722 - SEMAS 02759000016 449051 4.171.627,28 

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 02500000001 339030 1.000.000,00 

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 02500000001 339039 1.000.000,00 

552012357214902226 - PRODEPA 02754000030 449040 17.407,26 

652012439215128423 - FUNTELPA 02500000001 335041 2.000.000,00 

792011812212974668 - IDEFLOR-Bio 02759000056 339030 80.000,00 

862012678414867720 - CPH 02754000030 449051 335.686,07 

871010812815058399 - FEAS 02660000039 339014 345.763,09 

871010812815058399 - FEAS 02660000039 449052 316.205,82 

871010824515052313 - FEAS 02660000039 339014 300.000,00 

871010824515052313 - FEAS 02660000039 339030 380.444,71 

871010824515052313 - FEAS 02660000039 339033 275.000,00 

871010824515052313 - FEAS 02660000039 449052 300.000,00 

871010842215058402 - FEAS 02660000039 339014 70.000,00 

971010312212978338 - SEAP 02700000006 449052 22.299,74 

971010312212978338 - SEAP 62500000001 449052 10.000,00 

971010312212978339 - SEAP 02700000006 319004 346.904,56 

971010312212978339 - SEAP 02700000006 339047 83.709,35 

971010333112978311 - SEAP 02700000006 339046 97.499,99 

971010333112978312 - SEAP 02700000006 339049 4.210,74 

  TOTAL 119.274.133,97 
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964. 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PALÁCIO DO GOVERNO, 28 DE JANEIRO DE 2026 

 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

 
*Republicado por ter saído com incorreção no DOE n.º 36.515, de 29/01/2026. 
 
DECRETO Nº 5239, DE 05 DE MARÇO DE 2026 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 18.964.402,33 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária Lei n° 11.288, de 26 de dezembro de 2025. 
 

 
DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 18.964.402,33 (Dezoito milhões novecentos e 
sessenta e quatro mil e quatrocentos e dois reais e trinta e três centavos), para atender à programação abaixo: 
 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

081012781315128796 - SEEL 01500000001 335041 3.900.000,00 

341011133415282228 - FDE 01500000001 459066 500.000,00 

391031442215002267 - FUNTRAD 01500000001 335041 25.000,00 

462021339215128841 - FCP 01500000001 339039 2.512.000,00 

481011912212978339 - SECTET 01501000001 319004 310.950,18 

481011912212978339 - SECTET 01501000001 319011 4.207.168,08 

481011912212978339 - SECTET 01501000001 319016 36.680,49 

481011912212978339 - SECTET 01501000001 339008 1.620,96 

481011912212978339 - SECTET 01501000001 339036 177.865,44 

481011933112978311 - SECTET 01501000001 339046 1.418.285,60 

481011933112978312 - SECTET 01501000001 339049 140.777,84 

652012481315128795 - FUNTELPA 01500000001 335041 1.000.000,00 

901011030115078874 - FES 01500100203 334141 400.000,00 

901011030215071361 - FES 01500100203 449051 4.334.053,74 

  TOTAL 18.964.402,33 
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s): 
 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

391031442215002267 - FUNTRAD 01500000001 339033 25.000,00 

901011030215078288 - FES 01500100203 339039 4.334.053,74 

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 7.812.000,00 

911030412212978316 - Enc. SEPLAD-AD 01501000001 319113 6.293.348,59 

961011112212978338 - NGPMCREDCID-
ADM 01500000001 449052 500.000,00 

  TOTAL 18.964.402,33 
   
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO, 05 DE MARÇO DE 2026 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

 
DECRETO Nº 5240, DE 05 DE MARÇO DE 2026 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 19.269.325,16 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente. 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária Lei n° 11.288, de 26 de dezembro de 2025. 
 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 19.269.325,16 (Dezenove milhões duzentos e 
sessenta e nove mil e trezentos e vinte e cinco reais e dezesseis centavos), para atender à programação abaixo: 
 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071010445115087722 - SEOP 02500000001 449051 42.437,82 

081012712212978338 - SEEL 02500000001 339039 51.926,48 

151011339215128421 - SECULT 02759000017 335041 689.446,44 

151011339215128421 - SECULT 02759000017 339039 1.000.000,00 

161011212215117674 - SEDUC 02550000004 339039 3.085.489,11 

161011278515116413 - SEDUC 02544000000 339092 6.265.938,61 

331011412212978338 - SEMU 62500000001 449052 2.357.884,84 

472011336115118904 - FCG 02500000001 339039 568.000,00 

782011957314902218 - FAPESPA 62500000001 339018 244.000,00 

792011854115278365 - IDEFLOR-Bio 02759000056 334041 799.999,80 

792031812212978338 - FCA 02759000016 339030 28.652,80 

792031812212978338 - FCA 02759000016 449052 1.469.603,00 

901011030215071361 - FES 02706311068 449051 2.665.946,26 

  TOTAL 19.269.325,16 
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964. 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 05 DE MARÇO DE 2026 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

 
Protocolo: 1299943 
 Protocolo: 1299943

 
DECRETO Nº 5173, DE 28 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 119.274.133,97 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente. 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária Lei n° 11.288, de 26 de dezembro de 2025. 
 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 119.274.133,97 (Cento e dezenove milhões 
duzentos e setenta e quatro mil e cento e trinta e três reais e noventa e sete centavos), para atender à programação 
abaixo: 
 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 
 

211060618115108993 - FESPDS 02759000077 339030 3.000.000,00 

211060618115108993 - FESPDS 02759000077 339039 4.000.000,00 

211060618115108993 - FESPDS 02759000077 339040 32.107.375,36 

211060618115108993 - FESPDS 02759000077 339047 10.000,00 

211060618115108993 - FESPDS 02759000077 449052 67.000.000,00 

271011845115087722 - SEMAS 02759000016 449039 2.000.000,00 

271011845115087722 - SEMAS 02759000016 449051 4.171.627,28 

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 02500000001 339030 1.000.000,00 

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 02500000001 339039 1.000.000,00 

552012357214902226 - PRODEPA 02754000030 449040 17.407,26 

652012439215128423 - FUNTELPA 02500000001 335041 2.000.000,00 

792011812212974668 - IDEFLOR-Bio 02759000056 339030 80.000,00 

862012678414867720 - CPH 02754000030 449051 335.686,07 

871010812815058399 - FEAS 02660000039 339014 345.763,09 

871010812815058399 - FEAS 02660000039 449052 316.205,82 

871010824515052313 - FEAS 02660000039 339014 300.000,00 

871010824515052313 - FEAS 02660000039 339030 380.444,71 

871010824515052313 - FEAS 02660000039 339033 275.000,00 

871010824515052313 - FEAS 02660000039 449052 300.000,00 

871010842215058402 - FEAS 02660000039 339014 70.000,00 

971010312212978338 - SEAP 02700000006 449052 22.299,74 

971010312212978338 - SEAP 62500000001 449052 10.000,00 

971010312212978339 - SEAP 02700000006 319004 346.904,56 

971010312212978339 - SEAP 02700000006 339047 83.709,35 

971010333112978311 - SEAP 02700000006 339046 97.499,99 

971010333112978312 - SEAP 02700000006 339049 4.210,74 

  TOTAL 119.274.133,97 
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964. 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

 
PORTARIA Nº 051, DE 05 DE MARÇO DE 2026 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº 5150, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o 
primeiro quadrimestre do exercício de 2026. 
 
RESOLVE: 
 
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2026, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO A PORTARIA Nº 051, DE 05 DE MARÇO DE 2026 
 

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 1º QUADRIMESTRE - 2026 

FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

POLÍTICA SOCIAL 
      

FEDDD 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 6.548.388,34 0,00 6.548.388,34 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 6.548.388,34 0,00 6.548.388,34 

 
02759000020 0,00 0,00 6.548.388,34 0,00 6.548.388,34 

FES 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 6.430.000,00 0,00 6.430.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 6.430.000,00 0,00 6.430.000,00 

 
01500100203 0,00 0,00 6.430.000,00 0,00 6.430.000,00 

SEMU 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 380.000,00 0,00 380.000,00 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 380.000,00 0,00 380.000,00  
62500000001 0,00 0,00 380.000,00 0,00 380.000,00 

SEPI 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 192.500,00 0,00 192.500,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 192.500,00 0,00 192.500,00 

 
02706311006 0,00 0,00 192.500,00 0,00 192.500,00 

DEFESA SOCIAL 
      

PMPA 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 7.539.524,42 0,00 7.539.524,42 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 7.539.524,42 0,00 7.539.524,42  
01500000001 0,00 0,00 7.539.524,42 0,00 7.539.524,42 

DESENVOLTIME 
SÓCIO-ECONÔM 

      

NGPM-CREDICI 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

INVERSOES 
FINANCEIRAS 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FDE 

 
0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00  
02500000001 0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00 

SEDAP 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 223.210,41 0,00 223.210,41 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 223.210,41 0,00 223.210,41 

 
02700000006 0,00 0,00 194.070,82 0,00 194.070,82  
62500000001 0,00 0,00 29.139,59 0,00 29.139,59  

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 1.194.957,50 0,00 1.194.957,50 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 1.194.957,50 0,00 1.194.957,50  
01500000001 0,00 0,00 1.194.957,50 0,00 1.194.957,50 

SETUR 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00 

INFRA-ESTRUTU E 
TRANSPORTE 

      

CPH 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 325.622,11 0,00 325.622,11 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 325.622,11 0,00 325.622,11  
01500000001 0,00 0,00 325.622,11 0,00 325.622,11 

POLÍTICA SOCIO-
CULTUR 

      

FCP 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 2.512.000,00 0,00 2.512.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 2.512.000,00 0,00 2.512.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 2.512.000,00 0,00 2.512.000,00 

SEDUC 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 2.851.497,00 0,00 2.851.497,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 2.851.497,00 0,00 2.851.497,00 

 
02544000000 0,00 0,00 2.851.497,00 0,00 2.851.497,00 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 207.735,91 0,00 207.735,91 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 207.735,91 0,00 207.735,91  
01500100102 0,00 0,00 207.735,91 0,00 207.735,91 

SEEL 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 3.900.000,00 0,00 3.900.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 3.900.000,00 0,00 3.900.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 3.900.000,00 0,00 3.900.000,00 

UEPA 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 4.500.000,00 1.500.000,00 6.000.000,00 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 4.500.000,00 1.500.000,00 6.000.000,00  
01500100102 0,00 0,00 4.500.000,00 1.500.000,00 6.000.000,00 

SUBORDINADOS 
AO GOVERNO DO 

ESTADO 

      

FUNTELPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 1.850.000,00 0,00 1.850.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 1.850.000,00 0,00 1.850.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 1.850.000,00 0,00 1.850.000,00 

TOTAL  0,00 0,00 40.155.435,69 1.500.000,00 41.655.435,69 

ANEXO A PORTARIA Nº 051, DE 05 DE MARÇO DE 2026 
 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 1º QUADRIMESTRE - 2026 
FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

 
 

0,00 0,00 40.155.435,69 1.500.000,00 41.655.435,69 
CPH 

      
 

01500000001 0,00 0,00 325.622,11 0,00 325.622,11 
FCP 

      
 

01500000001 0,00 0,00 2.512.000,00 0,00 2.512.000,00 
FES 

      
 

01500100203 0,00 0,00 6.430.000,00 0,00 6.430.000,00 
FUNTELPA 

      
 

01500000001 0,00 0,00 1.850.000,00 0,00 1.850.000,00 
NGPMCREDCID 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

      

 
FDE  

01500000001 0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00  
02500000001 0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00 

PMPA 
      

 
01500000001 0,00 0,00 7.539.524,42 0,00 7.539.524,42 

SEDAP 
      

 
01500000001 0,00 0,00 1.194.957,50 0,00 1.194.957,50  
02700000006 0,00 0,00 194.070,82 0,00 194.070,82  
62500000001 0,00 0,00 29.139,59 0,00 29.139,59 

SEDUC 
      

 
01500100102 0,00 0,00 207.735,91 0,00 207.735,91  
02544000000 0,00 0,00 2.851.497,00 0,00 2.851.497,00 

SEEL 
      

 
01500000001 0,00 0,00 3.900.000,00 0,00 3.900.000,00 

SEJU 
      

 
02759000020 0,00 0,00 6.548.388,34 0,00 6.548.388,34 

SEMU 
      

 
62500000001 0,00 0,00 380.000,00 0,00 380.000,00 

SEPI 
      

 
02706311006 0,00 0,00 192.500,00 0,00 192.500,00 

SETUR 
      

 
01500000001 0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00 

UEPA 
      

 
01500100102 0,00 0,00 4.500.000,00 1.500.000,00 6.000.000,00 

TOTAL  0,00 0,00 40.155.435,69 1.500.000,00 41.655.435,69 

ANEXO A PORTARIA Nº 051, DE 05 DE MARÇO DE 2026 
 

FONTE 1º QUADRIMESTRE - 2026 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 0,00 18.322.104,03 0,00 18.322.104,03 
01500100102 - EDUCAÇÃO - REC. 

ORD. 
0,00 0,00 4.707.735,91 1.500.000,00 6.207.735,91 

01500100203 - FES - ORDINÁRIO 0,00 0,00 6.430.000,00 0,00 6.430.000,00 
02500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00 
02544000000 - FUNDEF - Precat. 0,00 0,00 2.851.497,00 0,00 2.851.497,00 

02700000006 - CONVÊNIO 0,00 0,00 194.070,82 0,00 194.070,82 
02706311006 - REC.EMEN IND FED 0,00 0,00 192.500,00 0,00 192.500,00 

02759000020 - FEDDD 0,00 0,00 6.548.388,34 0,00 6.548.388,34 
62500000001 - REC.ORD - 

CONTR.EST 
0,00 0,00 409.139,59 0,00 409.139,59 

TOTAL  0,00 0,00 40.155.435,69 1.500.000,00 41.655.435,69 
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